
PREFEITURA M UNIC IPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.° 010
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N a 11.221

R E S O L V E  :

I) Fazer cessar a designação do funcionário JORGE 
ANTONIO MALERBA para, interinamente responder pela Secretaria 
de Administração e Planejamento desta Prefeitura Municipal.

II) Exonerar, a partir de 14 de abril de 1997, o 
funcionário JOR^ANTONÍO MALERBA do cargT'de'~S^c-ne4:^^o , Ní
vel "2", em tómissão, lotado na Secretaria de Finanças^^^-d^^a 
Prefeitura Muhqcipal.

Re^i^tre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena abril de 1997.
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Prefeito Municipal
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